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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 038, DE 03 DE ABRIL DE 2017. 
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..onstou do expediente da Sessb 
do Dia.  RO I  03 j 	 
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E3runo Costa 
PRESIDENTE 
C- M. 5. P. A.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ, no usa de suas atribuições legais, com 

arrimo no art. 141 12, alínea "/ da Resolução N°780, de 12 de Julho de 1991 — Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica concedido o "TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE" a ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
MERIELE SANTOS DA SILVA — MICROEMPREENDEDORA INDIVIDUAL NO RAMO DE ESTETICA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Município. 

"CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO 
ALDEENSE A ILUSTRISSIMA SENHORA 
MERIELE SANTOS DA SILVA". 
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kfl 	S o 

O 	 , 	 J 	USTIFICATIVA 
te 

11,2,-,:=0: 1 M1,2,MCVSAPIR. 

I 

APROVADO 
la VOTAÇÃO 

E  rn 	-„,e011 

ar4/  """a- •-gb.e  
PRESIDENTE 
C. NI. S. P. A. 

-Vide currículo- 

Saladas Sessões, 04 de Abril de 2017. 
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